
MENSAGEM N° 011/2012     Campo Novo do Parecis, 13 de fevereiro de 2012.



Senhor Presidente,



Senhores Vereadores,



O Projeto de Lei nº. 010/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar o Anexo VI da Lei Municipal nº 397/95 e alterações posteriores, e dá outras providências.  



A presente proposição versa sobre a necessidade em rever os percentuais destinados às funções gratificadas atribuídas aos cargos em função de confiança e cargos em comissão, vez que alguns cargos, a exemplo do Chefe de Divisão e Assistente, perfazem percentuais de até 20% (vinte por cento), o que não lhes afere com justeza as atribuições que exercem.



Todavia, a responsabilidade da função exercida não se compatibiliza com a remuneração, vez que as atribuições destinadas a cada cargo em específico, demandam em atos de compromisso em nível superior ao cargo/especialidade ocupados por outros servidores que não se encontram nesta condição de função de confiança e/ou cargos em comissão, implicando assim em responsabilização junto ao Tribunal de Contas – TCE/MT, bem como a outros órgãos estaduais e federais.




Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



                        Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 010/2012            
          
     13 de fevereiro de 2012.

ALTERA O ANEXO VI DA LEI MUNICIPAL Nº 397/95E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo VI que compõe a Lei Municipal nº 397, de 17 de abril de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 411, de 30 de maio de 1995, que trata das funções gratificadas do quadro de pessoal em provimento de confiança, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO VI

FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Cargos em Comissão
	% de FG

	Coordenador (a)
	de 0% até 50%

	Assessor (a)
	de 0% até 50%

	Diretor
	de 0% até 50%

	Chefe
	de 0% até 50%

	Assistente
	de 0% até 50%


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Anexo VI da Lei Municipal nº 411, de 30 de maio de 1995.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


